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2,80$, em 1940; 1,75%, em 1941; 1%, em 1942 e, finalmente, extinto em 
1943. 

10. Entretanto, pelo decreto-lei federal n.O 5.874, de outubro de 1943, 
foi fixada para 30 de junho de 1946 a extinção do Departamento Nacional 
do Café, regulada pelo decreto-lei n.O 9.068, de 15 de março de 1946. 

11. Cessaria também nessa ocasião a taxa federal de Cr$ 12,00, 
atribuída ao Estndo por aquela autarquia administrativa. Foi extinta 
a taxa, mas Vossa Excelência, por decreto, autorizou a sua cobrança 
até 31 de dezembro de 1946. A partir de 1947, o Estado de Minas Gerais 
não mais pôde receber a sua quota, o que resultou considerável prejuízo 
para o mesmo, uma vez que os tributos que oneram o café traziam aos cofres 
estaduais a seguinte receita: Taxa sôbre armazenamento do café: Cr$ 
10.000.000,00; taxa federal (quota atribuída ao Estado): Cr$ 16.000.000,00. 

12. O Estado justifica ainda a criação da "taxa do café" em face dos 
compromissos financeiros que tem para com o Banco do Brasil, compromissos 
êsses garantidos com o produto da quota decorrente da mencionada taxa fe
deral e que lhe rendia, como se declarou, a inlportância de Cr$ 16.000.000,00. 

13. Conforme acentuou o relator do assunto na Comissão de Estudos 
dos Negócios Estaduais, o tributo pleiteado por Minas Gerais é razoável e: 
"Com a aprovação dêsse projeto, a taxa, cuja cobrança respeitará os disposi
tivos constitucionais, possibilitará ao Estado de Minas arrecadar receita equi
valente à que arrecadava até dezembro de 1946, habilitando-o a sald'ar os 
seus compromissos financeiros assumidos com o Banco do Brasil, compromissos 
que estavam garantidos pela taxa federal ora extinta, cujo produto, em parte, 
cabia ao erário mineiro". 

14. De acôrdo com o parecer referido e à vista do pronunciamento fa
vorável do Ministério da Fazenda, sou pela aprovação do projeto em aprêço. 
Vossa Excelência, todavia, dignar-se-á decidir como julgar mais acertado. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os protestos do 
meu mais profundo respeito. - B. C. Neto. 

Aprovado. - Em 14-7-947. - Eurico G. Dutra. 

LEIS TRIBUTÁRIAS - NORMAS DE INTERPRETAÇÃO - T A
XA DE RECURSO PARA O CONSELHO SUPERIOR DE TA
RIFA 

- Aplica-se ao ConselM Superior de Tarifa o disposto no an. 
lU, nota 1, da Tabela M dec.-lei n.O 4.655, de 1942. 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

PROCESSO N.o U6.133-47 

Despacho do Sr. Ministro: - Aprovo o parecer da Diretoria Geral da 
Fazenda Nacional. 
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Parecer: "Invoca o Conselho Superior de Tarifa a interpretação restri
tiva, gramatical, no exame do texto da lei tributária (fls. 15). 

O apêgo à palavra pode, entretanto, levar o exegeta a êrro na obtenção 
do verdadeiro sentido do texto. 

E' que é de se levar em conta as falhas e omissões pr6prias do gênero 
humano no expressar o pensamento. 

O processo filol6gico de interpretação é primário na escala dos demais 
processos de interpretação, e o seu uso exclusivo é incompatível com a evo
lução do direito, e levaria à sua ossificação, segundo aquela feliz expressão 
de Fritz Berolzheimer. 

Além do que, na dúvida, como no caso, prefere-se, segundo ensina Car
los Maximiliano, o significado que torna geral o princípio em a norma con
cretizad!l, em vez do que importaria numa distinção, ou exceção, e, mais adian
te, insiste o mesmo autor se o objeto é idêntico, parece natural que as palavras, 
embora diversas, tenham significado semelhante (Hermenêntica e Aplicação do 
Direito, págs. 141, 3. a ed., 1941). 

Faz-se necessário procurar na palavra da lei o seu verdadeiro sentido, 
ajustando-se à expressão verbal o verdadeiro pensamento do autor. 

A lei tributária não é, absolutamente, como já demonstraram os mais 
abalizados mestres dêsse florescente ramo da árvore jurídica, uma lei ex
cepcional. 

O direito tributário, subdivisão do financeiro, pertence ao ramo do di
reito público e a lei tributária, expressão dêsse direito, não requer uma in
terpretação restritiva mas sim a mesma admitida para as d~mais leis. 

Não que se pretenda criar, por analogia, uma norma completamente nova 
para a exigibilidade do tributo, mas é que se torna preciso tirar da expressão 
o verdadeiro sentido que êle significa: "la ratio que inspir6 la norma que se 
quiere extender analogicamente". (Mário Pugliese, - Inst. de Der. Fin. De
recho Tributario, pág. 124, 1939, México). 

Isto pôsto, vejamos o dispositivo questionado: art. 111, tabela, do de
creto-lei n. o 4.655-42 : 

Taxa de recurso para os Conselhos de Contribuintes - 1%. 

NOTAS 

1. a) O sêlo será calculado sôbre a diferença entre o que o requerente 
pagou ou se propôs a pagar, e o exigido pelo fisco, não se cobrando menos 
de Cr$ 10,00 nem mais de Cr$ 200,00. 

Efetivamente, como bem salienta a D. R . I . (item 4, fls. 25) , o Con
selho Superior de Tarifa é um conselho de contribuintes e que bem se en
quadra na expressão genérica - conselhos de contribuintes - a que se refere 
o artigo 111 citado. 

E' essa também a opinião dos escoliastes, membros da Comissão da re
forma da Lei do Sêlo: "O dispositivo (o aR. 111) prevê taxa de recurso 
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para os conselhos de contribuintes. Sabe-se que o Conselho Superior de Ta
rifas é um conselho de contribuintes. Logo, a taxa alcança êsse conselho". 
(Jaime Péricles - Tito Resende, pág. 753, 1944). 

Os conselhos de contribuintes a que se refere êste artigo (o artigo 111) 
são o l.0 Conselho de Contribuintes, o 2.° Conselho de Contribuintes e o Con
selho Superior de Tarifa (Marcelo Ulisses Rodrigues - José Luís de Ahneida 
Nogueira Pôrto, Impâsto do S~lo Federal, pág. 712, 1942". 

E' de bom alvitre, no perscrutar as normas aparentemente antagônicas, 
que se apure a unidade do pensamento, a coerência de idéias, de modo que 
se combinem e se harmonizem as expressões que contrario sensu poderiam 
criar exceções odiosas e incompatíveis com a ética jurídica. 

A D. G . entende, ante o exposto, que se aplica ao Conselho Superíor de 
Tarifa o disposto no art. 111, nota l.a, da Tabela do Decreto-lei n.O 4.655, de 
1942. 

Submeto o processo à consideração do Sr. Ministro" • 

. MAGISTÉRIO - PROFESSORES E ASSISTENTES - DISPONI
BILIDADE 

- Os assistentes exercem, em comissão, função de magistério; ,6 
podem ser conslderados efetivos aqu~les a quem a lei outorgou &se 
benefício· 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 

PROCESSOS ns. 104 ,113-46, 88.497-46, 20.180-47, 94.677-46 E 3.934-47 

Parecer: A figura do assistente na organização didática deve ser en
.carada sob dois aspectos principais: a natureza didática de suas funções e a 
natureza iUrídica do cargo. 

Quanto ao primeiro aspecto, o que, em geral, as leis do país estabelece
ram foi que as funções ou cargos do assistente são do magistério, ainda que 
.admitidos independentemente de concurso. 

Nas escolas, as funções ou são de magistério ou administrativas. 

De magistério, as que consistem principahnente em lecionar, dar aulas, 
·educar. Para educar, dar aulas, lecionar, sem dúvida, é preciso praticar atos 
que em si mesmos não são ensino, como os atribuídos aos preparadores. Mas 
·0 próprio professor tem, não raro, de preparar suas aulas. De modo que cer
tas funções auxiliares não deixam de ser funções de magistério. A principal 
porém, a que melhor define a função de magistério, é a de lecionar. 

Desde que entre as atribUições de um cargo se inclua a de lecionar, claro 
está que tal cargo é de magistério. 

Parece-me inquestionável esta premissa. Ora, entre as funções constituti
"Vas do cargo de assistente se encontra em várias leis a de lecionar, ou dar 




